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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.170-C, DE 2003

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO)

OF. STST.GDGCA.GP.Nº 660/03

Dispõe sobre a criação de funções comissionadas no Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região e dá outras providências; tendo pareceres da: Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (relatora: DEP. ANN PONTES); Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária (relator: DEP. PAUDERNEY AVELINO); e Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda (relator: DEP. ZENALDO COUTINHO).
DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD). E
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II
S U M Á R I O

 I – Projeto inicial

· II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

· parecer da relatora

· parecer da Comissão

· III – Na Comissão de Finanças e Tributação:
· parecer do relator

· parecer da Comissão

· IV – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

· parecer do relator

· emenda oferecida pelo relator

· parecer da Comissão

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região as Funções Comissionadas constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2º São declaradas revogadas, a partir da vigência desta Lei, as resoluções administrativas editadas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região para a criação de funçõs comissionadas, , ficando convalidados todos os feitos jurídicos decorrentes do seu exercício.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília-DF.,   de   de 2003; 181º da Independência e 114º da República.

ANEXO I

(Art. 1º da Lei nº     , de   de          de    )

FUNÇÕES/NÍVEL
N.º DE FUNÇÕES

FC-6
       18

FC-5
      104  

FC-4
80

TOTAL
      202 

J U S T I F I C A T I V A
O presente anteprojeto de lei, elaborado com fundamento no art. 96, inciso II, alínea b, da Constituição Federal, que após exame mereceu deliberação favorável do Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho para encaminhamento ao Congresso Nacional conforme RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 957/2003, consubstancia proposta de criação de 18 (dezoito) funções comissionadas, Nível FC-6, 104 (cento e quatro)  funções comissionadas FC-5 e 80 (oitenta) funções comissionadas FC-4 no Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, sediado em Belém –PA.

A necessidade de criação das referidas funções justifica-se pela Decisão n.º 219/2002 proferida pelo Tribunal de Contas da União, que entendeu prejudicada por nulidade absoluta, a criação, por meio de Resoluções Administrativas, de 202 (duzentas e duas) funções comissionadas no Quadro de Pessoal do TRT da 8ª Região. O Regional interpôs Pedido de Reexame contra a  citada decisão do Tribunal de Contas da União, que se encontra em tramitação naquela Corte de Contas.

A decisão do Tribunal Trabalhista fundamentou-se nos arts. 96, I, b, e 99 da Constituição Federal, que atribuem aos Tribunais, respectivamente, competência para a organização de seus serviços auxiliares e autonomia administrativa e financeira, agindo, dessa forma, dentro dos limites da legalidade vislumbrada para o ato.

Por outro lado, verifica-se que os servidores ocupantes das funções são portadores de boa-fé, considerando-se que a iniciativa da proposta de criação das funções comissionadas partiu do próprio TRT, sem que houvesse a manifestação de nenhum servidor a respeito da proposição. 

Há que se levar em conta que, apesar de as referidas funções possuírem caráter provisório, podendo a Administração a qualquer tempo abster-se de seu pagamento, seu exercício é destinado aos servidores por merecimento, dedicação e eficiência na prestação dos serviços públicos, como forma de estímulo.

Aprovada a proposta ora submetida aos Ex.mos Srs. Membros do Congresso Nacional, tornam-se legítimas as funções criadas, sem, no entanto, implicar aumento de despesas, pois a composição orçamentária do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região já tem incluídos os respectivos valores.

Sendo assim, espera esta Presidência que a proposta em questão mereça a mais ampla acolhida, convertendo-se em lei com a urgência possível.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

Ministro Presidente do
Tribunal Superior do Trabalho

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

I - RELATÓRIO

O presente Projeto de Lei, com base no art. 96, II, b, da Constituição Federal, cria 202 funções comissionadas no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, assim distribuídas:


18 
Funções Comissionadas, nível FC-6;

104 Funções Comissionadas, nível FC-5;

80 Funções Comissionadas, nível FC-4.

A necessidade de criação das referidas funções comissionadas justificou-se pela Decisão n.º 219/2002 proferida pelo Tribunal de Contas da União, que entendeu prejudicada por nulidade absoluta, a criação, por meio de Resoluções Administrativas.

Em sua justificação, alega o autor que “a decisão do Tribunal Trabalhista fundamentou-se nos arts. 96, I, b, e 99, da Constituição Federal, que atribuem aos Tribunais, respectivamente, competência para a organização de seus serviços auxiliares e autonomia administrativa e financeira, agindo, dessa forma, dentro dos limites da legalidade vislumbrada para o ato”.

Ainda, segundo o autor  “há de se levar em conta que, apesar de as referidas funções possuírem caráter provisório, podendo a Administração a qualquer tempo abster-se de seu pagamento, seu exercício é destinado aos servidores por merecimento, dedicação e eficiência na prestação dos serviços públicos, como forma de estímulo, ... tornando legítimas as funções criadas, sem  (grifo nosso), no entanto, implicar aumento de despesas, pois a composição orçamentária do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região já tem incluídos os respectivos valores”. (grifo nosso)
Compete a esta Comissão manifestar-se sobre o mérito desta proposição.

Decorrido o prazo regimental, não foram oferecidas emendas neste órgão técnico.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A criação dessas funções comissionadas atende às necessidades administrativas do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, a quem compete a análise da conveniência e oportunidade dessas funções para o bom andamento de seus trabalhos.

Sabemos que, a cada dia, o volume de processos na Justiça do Trabalho aumenta significativamente, fazendo-se necessário o devido ajuste administrativo, no sentido de bem atender a essas demandas e a garantir a celeridade dos trabalhos.

O apoio administrativo, portanto, é de grande importância no cumprimento das funções institucionais desses órgãos da Justiça do Trabalho, inclusive contribuindo para a adequada prestação jurisdicional.

Dessa forma, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.170/03, quanto ao seu mérito.

Sala da Comissão, em  30 de  outubro de 2003.

Deputada ANN PONTES

Relatora

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.170/2003, nos termos do parecer da relatora, Deputada Ann Pontes.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Medeiros - Presidente, Sandro Mabel e Tarcisio Zimmermann - Vice-Presidentes, Daniel Almeida, Dimas Ramalho, Dra. Clair, Isaías Silvestre, Jovair Arantes, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, Pedro Corrêa, Ricardo Rique, Vanessa Grazziotin, Washington Luiz, Ann Pontes, Eduardo Barbosa, Júlio Delgado, Laura Carneiro, Maria Helena e Rogério Silva.
                          Sala da Comissão, em 5 de novembro de 2003.

Deputado SANDRO MABEL

Presidente em exercício

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I – RELATÓRIO
O projeto de lei em exame, de autoria do Tribunal Superior do Trabalho,  propõe a criação de duzentos e duas (202) funções comissionadas no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho – TRT da 8ª Região (Belém - PA).  

A Comissão de Trabalho, de  Administração e Serviço Público aprovou o projeto de lei, em sessão realizada em 05 de novembro de 2003.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto nesta Comissão Técnica.

É o nosso relatório.

II - VOTO DO RELATOR
Cabe a este órgão técnico o exame do projeto de lei  quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso II, combinado com o art. 32, inc. IX, letra h, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

O Plano Plurianual  para o período 2004/2007 ainda se encontra em tramitação no Congresso Nacional, tornando inviável o exame de  adequação do projeto ao mesmo. 


No que concerne à adequação do projeto  à Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, é importante ressaltar que, no exame de proposição sobre criação de cargos, empregos e funções  deve ser considerada também a determinação constitucional prevista no Art. 169 da Carta Magna, especialmente, as restrições e exceções contidas no parágrafo primeiro deste dispositivo, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, nos seguintes termos:

" Art. 169...
§ 1º. A concessão de qualquer vantagem  ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções (grifo nosso) ou alteração de estrutura  de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes (grifo nosso);
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias (grifo nosso), ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista."
A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício financeiro de 2004 (art. 82 da Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003) estabelece que a criação de cargos, empregos e funções deve constar de anexo específico da lei orçamentária, observado o disposto no art. 71 da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal

A lei orçamentária para o exercício de 2004 ( Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003), no seu “ANEXO VII – AUTORIZAÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 82 DA LEI Nº 10.707, DE 30 DE JULHO DE 2003, PARA ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 169 § 1º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO” , no inciso 2 – VI. - Justiça do Trabalho,  traz a seguinte autorização: Limite de R$ 89.132.750,00 destinados ao provimento de até 7.491 cargos e funções vagos, criados ou transformados. 

Na justificativa do projeto o Senhor Presidente do Tribunal Superior do Trabalho informa que as funções comissionadas em causa foram criadas por ato administrativo, agora questionado pelo Tribunal de Contas da União, e acrescenta:
          “Aprovada a proposta ora submetida aos Exmos. Srs. Membros do Congresso Nacional, tornam-se legítimas as funções criadas, sem, no entanto, implicar aumento de despesas, pois a composição orçamentária do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região já tem incluídos os respectivos valores.”

Em face do exposto, opinamos pela ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei nº 2.170-A, de 2003. 






Sala da Comissão, em 15 de abril de 2004

Deputado PAUDERNEY AVELINO
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje,conclui, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.170-A/03, nos termos do parecer do relator, Deputado Pauderney Avelino.      
Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Nelson Bornier, Presidente; Enivaldo Ribeiro, Paulo Rubem Santiago e Carlos Willian, Vice-Presidentes; Alexandre Santos, Antonio Cambraia, Armando Monteiro, Carlito Merss, Coriolano Sales, Eliseu Resende, Félix Mendonça, Fernando Coruja,      Francisco Dornelles, João Leão, José Pimentel, Júlio Cesar, Luiz Carlos Hauly, Mussa Demes, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Pedro Novais, Vignatti, Yeda Crusius, Eduardo Cunha, Feu Rosa, José Militão, Sandro Matos e Wasny de Roure.   
Sala da Comissão, em 28 de abril de 2004.

Deputado NELSON BORNIER

Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

I - RELATÓRIO

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria do Tribunal Superior do Trabalho, que cria 202 Funções Comissionadas no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 8.ª Região. As referidas funções já haviam sido criadas por meio de Resoluções administrativas da mesma Corte, que foram julgadas nulas pelo Tribunal de Contas da União, de forma que o projeto declara revogados tais atos normativos.

Na Justificação, o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho lembra a competência dos tribunais para a organização de seus serviços auxiliares e sua autonomia administrativa e financeira. Ressalta, ainda, que a aprovação da proposição tornará legítimas as funções já anteriormente criadas sem ensejar qualquer aumento de despesas no Tribunal Regional do Trabalho da 8.ª Região, uma vez que seu orçamento já comporta os referidos valores.

A Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público proferiu parecer pela aprovação do projeto, nos termos do voto da Relatora, Deputada Ann Fontes.

Por sua vez, a Comissão de Finanças e Tributação concluiu, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária da proposição, de acordo com a manifestação do Relator, Deputado Pauderney Avelino. 

Nos termos dos artigos 32, IV, a, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cumpre a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, onde não foram apresentadas emendas no prazo regimental, pronunciar-se acerca da constitucionalidade, da juridicidade e da técnica legislativa do projeto.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Os requisitos constitucionais formais da proposição foram obedecidos, tendo a União Federal competência legislativa sobre a matéria em exame e sendo a iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho legítima, fundada no que dispõe o artigo 96, II, b da Constituição Federal.

Inexistem, igualmente, quaisquer afrontas aos requisitos materialmente constitucionais. Ao contrário, como já ressaltado pelo Ministro Presidente do egrégio TST, a Carta da República expressamente prevê a competência privativa dos tribunais para organizar suas secretarias e serviços auxiliares (CF, art. 96, I, b), bem como a autonomia administrativa e financeira do Poder Judiciário (CF, art. 99). Dessa forma, não nos ocorrem quaisquer reparos ao projeto, no que concerne à sua constitucionalidade. 

No que se refere à juridicidade, entendemos que o Projeto de Lei n.º 2.170, de 2003, não se opõe a princípios jurídicos que possam impedir sua aprovação por esta Comissão, restando, ao contrário, adequadamente inserido no ordenamento jurídico pátrio.

Por fim, no que pertine à técnica legislativa, impõe-se-nos fazer notar que o artigo 9.º da Lei Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, alterada pela Lei Complementar n.º 107, de 26 de abril de 2001, estabelece que “a cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas”. Tendo em vista que o artigo 5.º do projeto contempla cláusula revogatória genérica, oferecemos emenda que suprime o dispositivo, sanando o vício.

Feitas essas considerações, somos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do PL n.º 2.170, de 2003, desde que aprovada a emenda supressiva que ora apresentamos.

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2004.

Deputado ZENALDO COUTINHO

Relator

EMENDA SUPRESSIVA Nº

Suprima-se o art.  5.º do projeto.

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2004.

Deputado ZENALDO COUTINHO

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda (apresentada pelo Relator), do Projeto de Lei nº 2.170-B/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Zenaldo Coutinho.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Wilson Santiago e Roberto Magalhães - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Antonio Cruz, Bosco Costa, Cleonâncio Fonseca, Darci Coelho, Edmar Moreira, Ibrahim Abi-Ackel, Inaldo Leitão, Jefferson Campos, José Divino, José Roberto Arruda, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Pellegrino, Ney Lopes, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Afonso, Professor Luizinho, Robson Tuma, Rubinelli, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vilmar Rocha, Wagner Lago, Zenaldo Coutinho, Agnaldo Muniz, Almeida de Jesus, Ann Pontes, Ary Kara, Átila Lira, Colbert Martins, Iara Bernardi, Isaías Silvestre, João Grandão, João Mendes de Jesus, José Pimentel, Júlio Delgado, Leonardo Picciani, Luiz Couto, Mauro Benevides, Mauro Lopes, Moraes Souza, Moroni Torgan e Neucimar Fraga.

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2005

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA
Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 6748
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 6748
PL-2170-C/2003


